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                                                       DECRETO N.º 08470/2024, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 12.193,00 
(doze mil e cento e noventa e tres reais ).

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA323 10.298,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para manutenção em veículos e contratação de fornecedor de concreto usinado.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO395 1.895,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para aquisição de marmitex e alimentos que serão fornecidos nos jogos regionais.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 12.193,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO319 10.298,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para manutenção em veículos e contratação de fornecedor de concreto usinado.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA400 1.895,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remenejamento de saldo para aquisição de marmitex e alimentos que serão fornecidos nos jogos regionais.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 12.193,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

12.193,00

12.193,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 26 de junho de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  26 de junho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
12.303.156,08

3,84 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 7.674.443,92
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08471/2024, DE 27 DE JUNHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais ).

.................................................................. - 23.695.6004.2305 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA472 80.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para despesa com instalações elétricas no recinto de festas municipal (material e mão de obra).

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 80.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA304 80.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para despesa com instalações elétricas no recinto de festas municipal (material e mão de obra).

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 80.000,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

80.000,00

80.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 27 de junho de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  27 de junho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
12.223.156,08

3,88 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 7.754.443,92
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08472/2024, DE 1 DE JULHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 12.468,97 
(doze mil e quatrocentos e sessenta e oito reais e noventa e sete centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO006 580,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de placas para ser utilizada na defesa Civil.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.122.7001.2322 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA095 4.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagto de sistema de telefonia.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA108 150,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para manutenção do portão do Corpo de bombeiros

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO277 7.238,97

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Remanejamento de saldo para aquisição de diversos materiais emergenciais para crianças alérgicas e materiais  de limpeza para reposição.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 12.468,97

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO062 5.230,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de sistema de telefonia, manutenção do portão do Corpo de Bombeiros e aquis. de placas para uso 
nna Defesa Civil.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO203 1.986,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo para aquisição de diversos materiais emergenciais para crianças alérgicas e materiais  de limpeza para reposição.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA209 3.252,97

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo para aquisição de diversos materiais emergenciais para crianças alérgicas e materiais  de limpeza para reposição.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.361.2001.2336 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA223 1.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo para aquisição de diversos materiais emergenciais para crianças alérgicas e materiais  de limpeza para reposição.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.361.2006.2074 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO239 500,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo para aquisição de diversos materiais emergenciais para crianças alérgicas e materiais  de limpeza para reposição.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 12.363.2004.1115 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE257 500,00

Código de Aplicação: 2000000 - EDUCACAO
Remanejamento de saldo para aquisição de diversos materiais emergenciais para crianças alérgicas e materiais  de limpeza para reposição.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.04.00 - ENSINO PROFISSIONALIZANTE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 12.468,97

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

12.468,97

12.468,97

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 1 de julho de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  1 de julho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
12.210.687,11

3,89 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 7.766.912,89
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08473/2024, DE 1 DE JULHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 1.610,00 (um 
mil e seiscentos e dez reais ).

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA067 420,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para manutençã em cadeira

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO277 1.190,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Remanejamento de saldo para aquisição de diversos materiais emergenciais para crianças alérgicas e materiais  de limpeza para reposição..

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 1.610,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO062 420,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para manutençã em cadeira.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA283 690,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Remanejamento de saldo para aquisição de diversos materiais emergenciais para crianças alérgicas e materiais  de limpeza para reposição.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33904000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA285 500,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Remanejamento de saldo para aquisição de diversos materiais emergenciais para crianças alérgicas e materiais  de limpeza para reposição.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 1.610,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

1.610,00

1.610,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 1 de julho de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  1 de julho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
12.210.687,11

3,89 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 7.766.912,89
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08474/2024, DE 3 DE JULHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 657.416,42 
(seiscentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO062 14.278,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para aq. de papel sulfite para diversos setores da secretaria de Administração e aq. de pças para manutenção no veículo dos Fiscais.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA067 57.003,81

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remeneja/to de saldo para pgto locação de impressoras, sem parar, pgto de sistemas e Ceagesp e mão de obra para conserto de veículo.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.122.7001.2322 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA095 72.633,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remeneja/to de saldo para licitação de rede de internet e pgto de sistema de telefonia, sistema de informação e gerenciamento de 
documentos e sistema de backup.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 08.244.4007.2002 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA114 68.400,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remeneja/to de saldo para repasse às Entidades.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA207 237,01

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Saldo necessário para pgto de estagiários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA209 170.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Saldo necessário para contratação de empresa prestadora de serviço na área de limpeza e cozinha p/ a Sec. Educação.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA281 279,41

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Saldo necessário para pgto de estagiários.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 12.367.2005.2005 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA272 4.500,00

Código de Aplicação: 2400000 - Educação Especial
Remeneja/to de saldo para repasse às Entidades.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA303 2.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para contratação de dj p/ festividades Julinas patrocinadas pelo município.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA304 33.400,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para pgto de prestadores de serviço do setor de cultura e locação de tendas, som e iluminação para evento Julino.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO319 48.475,60

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para aq. de pças p/ manutenção de maquinário do setor de Vias Públicas e materiais de construção p/ confecção de guias e reforma da 
garagem.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA323 21.855,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para manutenção de máquinas e confecção de calhas p/ a garagem municipal.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

.................................................................. - 15.451.8001.2311 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO312 22.426,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para aq. de placas de sinalização de trânzito e tintas para o setor de trânzito.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO333 28.002,96

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para aq. de pneus e pças para os caminhões da coleta de lixo.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA336 15.200,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para locação de caminhões para a limpeza pública.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA337 77.229,63

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para locação de caminhões para a limpeza pública.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO415 14.915,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aq. de pelas para manutenção de veículos, materiais de limpeza e pças p/ filtro de água p/ Sec. de Agricultura.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA419 855,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para empenho de mão de obra p/ manutenção de veículos do setor agrícola.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

.................................................................. - 18.542.6006.2169 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO429 450,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aq. de materiais p/ manutenção do aterro sanitário.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

.................................................................. - 18.542.6006.2169 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA430 5.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remaneja/to de saldo para locação de hrs de máquina para prestação de serviço no aterro sanitário.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

.................................................................. - 18.542.6006.2317 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO444 276,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo p/ aq. de pças p/ manutenção o filtro de água do Ama.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 657.416,42

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 09.273.7001.2284 - 31900300 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR076 120.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Anulação referente a atualização de estudos e projeções das despesas de pessoal e encargos onde foi identificado dotação excedente.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.123.7001.2281 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS083 50.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo de acordo com a lei que dispõe sobre a redução da alíquota de contribuição previdenciária patronal, para atender as 
necessidades das diversas secretarias.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL100 50.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Anulação referente a atualização de estudos e projeções das despesas de pessoal e encargos onde foi identificado dotação excedente.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS101 20.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo de acordo com a lei que dispõe sobre a redução da alíquota de contribuição previdenciária patronal, para atender as 
necessidades das diversas secretarias.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL118 100.000,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Anulação referente a atualização de estudos e projeções das despesas de pessoal e encargos onde foi identificado dotação excedente.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 15.451.5015.1098 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES358 57.416,42

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para atender as necessidades das diversas secretarias.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL362 50.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Anulação referente a atualização de estudos e projeções das despesas de pessoal e encargos onde foi identificado dotação excedente.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS363 60.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo de acordo com a lei que dispõe sobre a redução da alíquota de contribuição previdenciária patronal, para atender as 
necessidades das diversas secretarias.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

.................................................................. - 26.782.5003.2289 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL375 60.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Anulação referente a atualização de estudos e projeções das despesas de pessoal e encargos onde foi identificado dotação excedente.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.02.00 - SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM

.................................................................. - 26.782.5003.2289 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL377 30.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Anulação referente a atualização de estudos e projeções das despesas de pessoal e encargos onde foi identificado dotação excedente.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.02.00 - SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL391 60.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Anulação referente a atualização de estudos e projeções das despesas de pessoal e encargos onde foi identificado dotação excedente.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 657.416,42

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

657.416,42

657.416,42

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 3 de julho de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  3 de julho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
11.553.270,69

4,22 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 8.424.329,31
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
2

 p
e

ss
o

a
s:

  
F

E
R

N
A

N
D

O
 O

C
T

A
V

IA
N

I 
e

 M
A

R
L

I 
A

P
A

R
E

C
ID

A
 R

O
N

D
IN

A
 A

R
A

N
T

E
S

P
a

ra
 v

e
rif

ic
a

r 
a

 v
a

lid
a

d
e

 d
a

s 
a

ss
in

a
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e

 h
tt

p
s:

//
a

g
u

d
o

s.
1

d
o

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

a
ca

o
/A

A
9

6
-A

5
8

7
-7

1
7

7
-4

E
9

3
 e

 in
fo

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

 A
A

9
6

-A
5

8
7

-7
1

7
7

-4
E

9
3



Município de Agudos Quarta-feira, 10 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1512 16

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08475/2024, DE 3 DE JULHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 27.500,00 
(vinte e sete mil e quinhentos reais ).

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES071 25.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para pgto de sistema utilizado pelo Cejusc.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA419 2.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para pgto de mão de obra p/ manutenção de maquinário da secretaria de agricultura e meio ambiente.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 27.500,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.123.7001.0017 - 33909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS050 25.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para pgto de sistema utilizado pelo Cejusc.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO417 2.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo para pgto de mão de obra p/ manutenção de maquinário da secretaria de agricultura e meio ambiente.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 27.500,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

27.500,00

27.500,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 3 de julho de 2024

Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes
__________________________________

AGUDOS/SP,  3 de julho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
11.553.270,69

4,22 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 8.424.329,31
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS  
 

                                                                DECRETO N.º 8.477 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

“Revoga o Decreto nº 8.266 de 02 de janeiro de 

2024 e dá outras providências.” 

 
 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando o restabelecimento do índice inferior a 51,30% do total de Gastos com 

Despesa de Pessoal em relação a Receita Corrente Líquida (RCL); 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica expressamente revogado o Decreto nº 8.266 de 02 de janeiro de 2024, 

que estabelecia medidas de contenção de despesas com pessoal. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Agudos, 05 de julho de 2024. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 
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